
Registre-se. Autueis®.

Sala das Sessões

Giíubr

utue-s@.

ÍS
•aí^

CÂMARA MUNICIPAL DE
GACHjEIRO 0£ 1TAP;:MíR1M

DATA
/

^,UV.£RO

30?ll^

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DLSTlfvíO: to:

CAMARA MUNICIFAL DE CACHOEIRA DE ITArEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 ̂  5

«<

M

ASSUNTO;

PROJETO DE LEI N2 178/95

INICIATIVA:

EDIL: ALYARO SGALAERIlí

Via, Publica do Município A Rua AUG-TJSTO

GONÇALVES ALVES, no Bairro VILA RIGA

CISítJSli
„ix?/ „íli :■ .95.

AUTUAÇÃO

Aos S6ÍS dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e noventa 0 cinco , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 95 19 96

Presidente: JUAREZ TAVARES MÃTTA

Vice-Presidente : WILSON DILLEM DOS SANTOS

1° Secretário: ALMIR PORTE T)OS SANTOS

2° Secretário:...IIK[AS-..MQinjAIS.

Aprovado am^£_Di3c,„.
por UNANIMIDADE

Data da SessãoIL/Í.^ /
P r p  i O 6 n í ,



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PE LEI RS J ■ 793

R'èqistrè-s^, qc
j  "O (o /-1^3 :i9 LEROMIRA VIA PÜBLICA DO mmi"

Sa\n das Sessões I / '•'
CÍPIO E PÁ OUTIUS PROVIPÊNCIAS.

"flSubrtca do Pr«»»d»wWÍ

Art. 1- — Pica denominada EUA AUGUSTO GONÇALVES ALVES, a via

pÚTDlica situada no Bairro Vila Rica, que tem iní -
cio na Rua Arminda Percília. Gona^ves e no extremo

oposto ainda sem- saída, sendo paralela à. Rua Profes
sora Luzinete Paris.

Art. 22 - Esta Lei ■ _.i_ - entrará em vigor na data de sua.

puUlicação, revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outuLro de 1995
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PEEOMINA TIA PÜBLICA PO I\IUNI-

CÍPIO S PÁ OUTRAS PROVIPÊNCIAS,

Art. 12 - Pica denominada RUA AUGUSTO GONÇALVES ALVES, a via

páblica situada no Bairro Vila Rica, que tem ini —

cio na Rua Arminda Percília Gona^ves e no extremo

oposto ainda sem saída, sendo paralela a Rua Profe^

sora Luzinete Paris.

Art, 22 - Esta Lei : '.entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1995
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XURRICULUM

AUGUSTO GONÇALVES ALVES +1906 *1994

O cidadão AUGUSTO GONÇALVES ALVES''nasceu em Tombos de Ca-

xangola Estado de Minas Gerais^ era 27 de maio de 1906, filho

de Francisco Gonçalves Amigo e Conceição Gonçalves Alves*

Augusto casou-se em 12 de junho de 1928 era Cristal, hoje

Jerônirao Monteiro, com Alminda de Jesus, onde era pequeno

produtor rural, o casal teve 02 (dois) filhos; Diva que

faleceu neném e Durval Gonçalves Alves coraerciante desde a

adolescência e que possui desde 1967 em Cachoeiro de Itapemi

rim a lòja Imperatriz dos Tecidos. Os 05 (cinco) netos de

Augusto desenvolvem suas atividades profissionais em Cachoei

ro nas áreas de Saúda, Engenharia e Economia*

Desde que ficou viúvo em 1980 vinha dividindo o seu tempo

emUachoeiro de Itapemirira na casa do filho Durval Gonçalves

Alves 8 na chácara em Jerônimo Monteiro* Aos 84 (oitenta e

quatro) anos veio a falecer de insuficiência respiratória na

Santa Casa de Misericórdia em Cachoeiro de Itapemirim*

Cachoeiro de Itapemirim-£S, 24 de Agosto de 1994,
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Rspóliflo^a Federativa do IrastK v/
íí „ANOO CARVALHO G_ ,

^ 3 b í I ■ • •
- .-ISt HELENA GOKcS SERRA.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍI?IWS!ANTD.
At.TARVíOí) GÍJIWl

,..iiTnu en vn ppnROTIamilton silva pedroti
Escrsvenlts

0 e I í o h; ifa.iu.
25 de (^arço, 18-&

: -.^T-OISS - 52' P

FERiífiüDD CflRVüLHD GDMES Escrivão Oficia! do Cartório do t.° Oficio dB Fegístro Cjyil da
Cidade de Cactioeirp de {ispEiBírim, Estado iId Esoírilp Santo, por oomeaçãD na forma da lei, etc.

certifico, que as do livro n^C.Á 'T do registro de Óbitos, foi
feito hoje o assento de\l..CXoL-OU_'\Í^ CÜl ''

A  Tt ^ •

j  faI^ cid 0__ ao de _ Ü_OlKo de ISR^
■  \ / \\ "" _ Z""" _

do sexo rr>n ,'iar de cor .k^O^o^v^CdÉ^...

profissão deO^Q_c^^_ "^.tow
domiciliado e residente em_

rp o „

co™.:y..SA...Srtrr!?7>íC..^ .rrrrrrr. , de idade, estado civiJej.^;^ filho

d^ C_ -■ V . rp C f-.^..—, -—-—
e de OS Go. / r^; r- ^ r- -■ - .i-.;.:::,:: CXiloe.^.

Foi decIarante^[\CíA.vACC'7^.^....'.ó..U^-v,..>s...bdiò...T&;.cri.7cri.CSv_ __t sendo o atestado
do óbito firmado por 3^0k2_z5j&>-LCx£íJXL.íàiO,,,^ÍSlAJri._^Cí_Ç_ídk:ir:._ .277. .Que deu
como causa da morte_O.Tí.^H-L.~ ■ q5=0.'l^-=c^ Clx;a,..cS-0_ - ; L-

1  ' ' ~
e o sepultamento será feito

no cemitério de2^cs-.Cn:-^.xs:ví7;..7CX7vS?.i7i)i^L70^^...EÃ!:S;;!Z.lo.OBSERVAÇÕE^çQ...;^^,s^^^ ■■■Q-r< y!i~^'r>-cLx:L- -3^

O referido é verdade e dou fé

Cachoeiro de Itapemirim ó2ode .y±~/)c^^ ...a de 19
Oficial de Regi^ro Civil



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JI3STIÇA 5 DARSSAÇitO

PROJETO DE LBI N°178/95

INICIATIVA: ALVARO SCALABREI

RELATOR : LUC.lS EOULAIS

RELATCHIO:

Trata-se de projeto que denomina ria pública,

VOTO DO ;1ELAT0R!

A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes a esta comissão,

Pelo encamiiiliaraento da matéria,

VOTO DO PNESIDENTEs

Voto COK! O Relator

VOTO DC iilEVBROí

Voto com o Relator,

DECISÃO I

Decide esta Comissãoj por unanimidade de seus rneabros, pelo encaminhamento

regular da matéria, observadas as normas regimen+ais.

Sala-da.g Comissões, 17 de/ífmtembro 'e 1S95

RB INO)

,D5ULLU

 DA S IRA - \ Pre s i de nte

lis - Relator

'•ÊLR.ÍAR FEDREIRA - Ideinbro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE ^78/95

INICIATIVA: EDIL ÃLVARO SCALABRIM

REL ATOR : JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO;

Trata-se da Projeto de Lei que denomina via pública e dá outras

providências. O Projeto está regular quanto aos aspectos ineren

tes à esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as nor

mas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comi&sõês, 07 de dezembro de 1995.

JOS

'ĉ
SÉ

5S AMARAL - Presidente

SARTORI - Relator

WALTER GOMES - Membro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94



ATEMCAGs esta GUIA DEUE SER PREENCHIDA Eil CADA TRASUTACAG E

SEilPRE DEVOLVIDA AO SETOR DE PROTOCOLO.

l SETOR RENETENTEs DESTINATa'RIOs 1
t No. prot - pESCRIç^ DOC.s I DESP^HGs ^ ^
J - 2L. i
S  REIIESSA DATAS Q.Wj\P HORÁRIOs horas
i  RECEBINENTQ DATAs ___/ /___ HORáRIOs horas

J  . ' ASSINATURAS _

i  SETOR REMETENTES "T^ DESTINATÁRIOS
J No. PROT - DESCRICÁO DOC.s | DESPACHOS .
°  ' Vhx V(~iiy'v —e ̂ ^TY\CCXATrvj ifir^i'VA>-L
?  REMESSA DATAS íCL/jjQ-''.,^^^^ HORáRI®*s horas
S RECEBIMENTO DATAs HORÁRIOS QT.sIH horas
S  ASSINATURAS

SETOR REMETENTEs_JkvÀ^ DESTINATÁRIOS.
No. PROT DESCRIÇÁO DÒC.s | DESPACHOS

'
REMESSA DATAS (\^/í.£^/_Qcí HORÁRIOS . / o horas
RECEBIMENTO DATAs I__/i„/__/P HORÁRIOS 5Ç)_s53 horas

ASSINATURA!

i SETOR REMETENTES DESTINATÁRIO:

S  No. PROT - DESCRICÁO DOC.s 5 DESPACHOS

REMESSA DATAS / / HORÁRIOS horas
RECEBIMENTO DATAs / / HORÁRIOS horas

ASSINATURAS


